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 Agrupamento de Escolas de Loureiro, Oliveira de Azeméis

Aviso n.º 5052/2013

Abertura de procedimento concursal, prévio à eleição, 
para recrutamento do Diretor

1 — Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelos Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 02 de julho, torna  -se público que se encontra aberto 
o procedimento concursal prévio de recrutamento de Diretor para o 
Agrupamento de Escolas Loureiro, concelho de Oliveira de Azeméis, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série.

2 — Os requisitos de admissão ao presente concurso são os constantes 
nos pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto  -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 02 de 
julho e disposições finais e transitórias deste último decreto -lei.

3 — O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetuado por 
requerimento (modelo próprio), disponibilizado nos serviços adminis-
trativos bem como na página eletrónica do Agrupamento de Escolas, 
http://www.aelpb.pt, dirigido à Presidente do Conselho Geral Transitório 
do Agrupamento de Escolas de Loureiro, podendo ser entregue pesso-
almente, nos serviços administrativos da escola sede do Agrupamento, 
Escola EB 2,3 D. Frei Caetano Brandão, Rua Afonso III, Loureiro, 
3720 -051 Loureiro — Oliveira de Azeméis, entre as 09h e as 16h, ou 
remetido por correio registado com aviso de receção, expedido até ao 
termo do prazo fixado no n.º 1 do presente Aviso.

4 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado, contendo dados atualizados, 
e devidamente comprovados, relativos a identificação civil, fiscal e 
profissional (categoria, vinculo e tempo de serviço), a formação acadé-
mica e profissional do candidato, nomeadamente em cargos de gestão 
e administração escolar, bem como outras informações consideradas 
relevantes para as funções de Diretor;

b) Um projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 02 de julho. Este último documento terá no 
máximo 20 páginas escritas em letra Arial 12, espaçamento entre linhas 1,5, 
podendo ser acompanhado de anexos que o candidato considere relevantes.

5 — A prova documental deve ser acompanhada de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e Certidão de tempo de serviço.

6 — Em caso de omissão, insuficiência da documentação exigida 
e ou ininteligibilidade da documentação, será o candidato notificado 
telefonicamente e por correio eletrónico, para os suprir no prazo de 
três dias úteis a contar da data de notificação, através de requerimento 
dirigido à Presidente do Conselho Geral Transitório do Agrupamento 
Escolas de Loureiro e entregue presencialmente nos respetivos serviços 
administrativos, no horário indicado no número três deste aviso.

7 — Os métodos de apreciação das candidaturas serão os seguintes:
a) A análise do curriculum vitae;
b) A análise ao projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas;
c) Análise do resultado da entrevista individual realizada com o can-

didato.

8 — Os critérios a utilizar na avaliação são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae em termos da sua relevância para o 

exercício das funções de Diretor e o seu mérito;
b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento em que serão 

avaliados: o nível da identificação dos problemas, as estratégias a im-
plementar, as metas a atingir, os recursos a mobilizar e o conhecimento 
do contexto sócio educativo que este revela;

c) Análise da entrevista em termos da fundamentação do Projeto de 
Intervenção no Agrupamento.

9 — As listas dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos, 
serão afixadas na escola sede, e divulgadas no site do Agrupamento, no 
prazo máximo de 15 dias úteis após a data limite de apresentação das 
candidaturas, sendo estas as únicas formas de notificação dos candidatos.

10 — Os candidatos admitidos farão a apresentação oral do seu projeto 
de intervenção em reunião do Conselho Geral Transitório expressamente 
convocada para o efeito.

11 — Serão excluídos do concurso, os candidatos que: não procederem 
à entrega dos documentos referidos no ponto 4 deste aviso; ou que não 
venham a suprir a omissão, insuficiência da documentação exigida e 
ou ininteligibilidade da documentação; ou que não respeitem os prazos 
estabelecidos para a apresentação da candidatura.

5 de abril de 2013. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Maria Isabel Silva Brandão.

206875705 

 Despacho n.º 5081/2013
Felisberto Augusto de Moura Neves, Presidente da Comissão Admi-

nistrativa Provisória do Agrupamento de Escolas de Loureiro (151609) 
e, por inerência Presidente do Conselho Administrativo, nos termos do 
disposto do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, 
subdelega, sem possibilidade de subdelegação, no Vice -Presidente, 
António José Freire de Lima Dias Leite, a competência para autorização 
da realização de pagamento, depois de autorizada a realização de despesa 
por parte do Presidente e a competência para autorização de despesa nas 
situações de falta e impedimento do Presidente.

A delegação referida produz efeitos reportados a 21 de janeiro de 2013 
considerando -se ratificados todos os atos praticados desde essa data nos 
termos legais e no âmbito dos poderes agora delegados.

31 de janeiro de 2013. — O Presidente da CAP, Felisberto Augusto 
de Moura Neves.

206876718 

 Despacho n.º 5082/2013
Por deliberação dos membros do Conselho Administrativo exarada 

em ata n.º 11, de 21 janeiro de 2013, e de acordo com a alínea c) do 
artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, conjugado com o artigo 35.º 
do Código do Procedimento Administrativo, o Conselho Administra-
tivo, delega, no seu Presidente, Felisberto Augusto de Moura Neves, 
com possibilidade de subdelegação, as competências para autorizar a 
realização de despesa e respetivo pagamento.

A delegação referida produz efeitos reportados a 2 de janeiro de 2013 
considerando -se ratificados todos os atos praticados desde essa data nos 
termos legais e no âmbito dos poderes agora delegados.

31 de janeiro de 2013. — O Conselho Administrativo: Felisberto Au-
gusto de Moura Neves, presidente — António José Freire de Lima Dias 
Leite, vice -presidente — Raquel Tavares Jorge Alves Soares, secretária.

206877122 

 Escola Secundária de Monte da Caparica, Almada
Aviso n.º 5053/2013

Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março, faz -se público que se encontra afixada na Escola 
as listas de antiguidade do Pessoal não Docente referente a 2011 e 2012.

Da referida lista cabe a reclamação, a apresentar pelos interessados 
ao dirigente máximo do serviço, no prazo de 30 dias a contar da data 
de publicação deste aviso.

4 de abril de 2013. — A Diretora, Maria Manuela Dâmaso dos Santos.
206872992 

 Agrupamento de Escolas Montelongo, Fafe

Aviso n.º 5054/2013

Delegação de competências do Conselho Administrativo
No uso das competências previstas na alínea c), do artigo 38.º do 

Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, conjugado com o artigo 35.º 
do Código de Procedimento Administrativo, foi deliberado em reunião do 
Conselho Administrativo de 5 de julho de 2012, delegar a competência 
para a assinatura de contratos e autorização de despesas de aquisição 
de bens e serviços, bem como o respetivo pagamento, na presidente do 
Conselho Administrativo, Maria José Pereira Gonçalves Marques. Na 
sua ausência ou impedimento estas atribuições serão da competência da 
vice -presidente, Aida Maria Martins da Silva Pinto. A presente delegação 
produz efeitos desde 5 de julho de 2012 sendo considerados ratificados 
todos os atos praticados no âmbito dos poderes ora delegados.

4 de abril de 2013. — O Conselho Administrativo: Maria José Pereira 
Gonçalves Marques, presidente — Aida Maria Martins da Silva Pinto, 
vice -presidente — Carlos Miguel da Cunha e Sousa, secretário.

206873437 

 Aviso n.º 5055/2013

Abertura do procedimento concursal prévio à eleição do diretor
1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, torna -se público que se encontra aberto o procedimento concursal 
prévio à eleição do diretor do Agrupamento de Escolas de Montelongo, 




